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MINUTA 

Aos VINTE E CINCO de SETEMBRO  de  DOIS MIL E DOIS, nesta Cidade de Sines e 
Sala de Sessões do Edifício dos Paços do Concelho, teve lugar a REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA  da Câmara Municipal de Sines, estando presentes.----------------------- 

PRESIDENTE: - MANUEL COELHO CARVALHO, que presidiu aos trabalhos. 

VEREADORES: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

- IDALINO SABIDO JOSÉ 

- ANTÓNIO LUÍS BARREIROS BRAZ 

- MARISA FILIPA SANTOS RODRIGUES SANTOS 

- JOÃO FERNANDO MATOS VINAGRE 

- ARMANDO FRANCISCO 

 

FALTAS JUSTIFICADAS:------------------------------------------------------------------------------ 

- JOSÉ ARCANJO FERREIRA COSTA  (Férias) 

 

Sendo a hora designada pelo Sr. Presidente, foi declarada aberta a reunião, eram 14:00 horas. - 

I - ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: ------------------------------------------------------------- 

Foi lida e aprovada nos termos do nº. 2 do art. 92 da Lei 169/99, de 18 de Setembro e assinada 
pelo Sr. Presidente e pela Chefe de Divisão de Administração Geral. ------------------------------ 

 

II  – ORDEM DE TRABALHOS: -------------------------------------------------------------------- 

1 - COMISSÃO DE CARNAVAL DE SINES – Subsídio Extraordinário:-------------------- 

Presente carta c/ entrada nº 13614 de 24.09.2002, solicitando um apoio extraordinário de 
32500 €, para a realização do Carnaval de Sines 2003 e que, 50% da verba seja paga até dia 
30 de Setembro, o restante, caso seja concedido, deverá ser pago durante o mês de Outubro.--- 

Mereceu, por unanimidade, a seguinte deliberação: “Aprovada a concessão de um subsídio 
extraordinário de 15000 €, a pagar até ao dia 30 de Setembro, para fazer face ao défice 
orçamental existente na Associação. -------------------------------------------------------------------- 
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Quanto ao remanescente do pedido (17500 €), a CMS ponderará, em futura reunião, a 
possibilidade da sua atribuição não assumindo, neste momento, qualquer compromisso 
relativamente a tal montante”. --------------------------------------------------------------------------- 

 

IV – ENCERRAMENTO: ----------------------------------------------------------------------------- 

E, não havendo mais assuntos a tratar, o Exmº. Sr. Presidente declarou encerrada a reunião. 
Eram 15:00 horas. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

E eu,______________________________, Lídia Maria Silvestre Afonso de Magalhães, 
Chefe de Divisão de Administração Geral, que lavrei a presente acta, a subscrevo. -------------- 

O Presidente, 

_________________________________ 


